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Processo n°	 37280.002920/2005-96

Recurso n°	 143.170 Voluntário

Matéria	 Cessão de Mão de Obra: Responsabilidade Solidária. Órgãos Públicos

Acórdão n°	 205-01.304

Sessão de	 04 de novembro de 2008

Recorrente ESTADO DO RIO DE JANEIRO GOVERNADOR1A DO ESTADO

•Recorrida	 DRP RIO DE JANEIRO - CENTRO/RJ

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/08/1997 a 31/08/1997,
01/01/1998 a 31/01/1998

Ementa:

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições
previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o
pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário,_	 _
aplica-se o disposto no artigo 173, I. —

Recurso Voluntário Provido.

\(

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, conhecido o embargo de declaração para rescisão do
acórdão recorrido e, por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, Ido CTN, acatada a
preliminar de decadência para provimento do recurso, nos termos do voto da Relatora. Vencido
o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo 150, §4° .AuSência
justificada do Conselheiro Damião Cordeiro de Moraes.

\	 Vtis,
JULIO	 • • !I lEIRA GOMES

• •
Presidente

die“;:acm, •
LIEGE LACROIX THOMASI

Relatora

•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior e Adriana Sato.
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Relatório

Trata o presente de pedido de revisão interposto pelo contribuinte, fls. 368/378;
combatendo o acórdão, fls. 591/600, proferido pela Lla Câmara do CRPS que negou provimento
ao recurso por maioria.

A recorrente entende haver a existência de vício insanável que já foi apontado
em outras inúmeras notificações que foram lavradas na mesma ação fiscal, por conter erro na
identificação do sujeito passivo, que foi lavrada em nome da Govemadoria do Estado e não da
Secretaria de Educação, como deveria.

A unidade da SRP apresenta suas contra-razões ao pedido de revisão, fls.
642/651 e entende, em síntese, que a falha encontrada é uma mera irregularidade e não um
vicio insanável.

Em decisão monocrática, o Conselheiro Presidente desta Câmara, fls. 652/658,
acolheu o pedido de revisão

É o Relatório.
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Voto

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

De acordo com o previsto no art. 60 da Portaria MPS n ° 88/2004, que aprovou
o Regimento Interno do CRPS, a admissibilidade de revisão é medida extraordinária.

A revisão é admitida nos casos de os Acórdãos do CRPS divergirem de
pareceres da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social, aprovados pelo Ministro
da pasta, bem como do Advogado-Geral da União, ou quando violarem literal disposição de lei
ou decreto, ou após a decisão houver a obtenção de documento novo de existência ignorada, ou
for constatado vício insanável, nestas palavras:

Art. 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do CRPS
poderão rever, enquanto não ocorrida a prescrição administrativa, de
oficio ou a pedido, suas decisões quando:

1— violarem literal disposição de lei ou decreto;

II — divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS
aprovados pelo Ministro, bem como do Advogado-Geral da União, na
forma da Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993;

III - depois da decisão, a parte obtiver documento novo, cuja existência
ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de assegurar
pronunciamento favorcivel;

IV — for constatado vício insanável.

§ 1° Considera-se vício insanável, entre outros:

I — o voto de conselheiro impedido ou incompetente, bem como
condenado, por sentença judicial transitada em julgado, por crime de
prevaricação, concussão ou corrupção passiva, diretamente
relacionado à matéria submetida ao julgamento do colegiada;

II — a fundamentação baseada em prova obtida por meios ilícitos ou
cuja falsidade tenha sido apurada em processo judicial;

III — o julgamento de matéria diversa da contida nos autos;

IV — a fundamentação de voto decisivo ou de acórdão incompatível
com sua conclusão.

§ 2 0 Na hipótese de revisão de oficio, o conselheiro deverá reduzir a
termo as razões de seu convencimento e determinar a notificação das
partes do processo, com cópia do termo lavrado, para que se
manifestem no prazo comum de 30 (trinta) dias, antes de submeter o
seu entendimento à apreciação da instância julgadora.

if
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§ 3 0 0 pedido de revisão de acórdão será apresentado pelo interessado
no INSS, que, após proceder sua regular instrução, no prazo de trinta
dias, fará a remessa à Câmara ou Junta, conforme o caso.

§ 4" Apresentado o pedido de revisão pelo próprio INSS, a parte
contrária será notificada pelo Instituto para, no prazo de 30 (trinta)
dias, oferecer contra-razões

§ 5°A revisão terá andamento prioritário nos órgãos do CRPS.

§ 6° Ao pedido de revisão aplica-se o disposto nos arts. 27, 4", e 28
deste Regimento Interno.

§ 7° Não será processado o pedido de revisão de decisão do CRPS,
• proferida em única ou última instância, visando à recuperação de

prazo recursal ou à mera rediscussão de matéria já apreciada pelo
órgão julgador.

5 8° Caberá pedido de revisão apenas quando a matéria não comportar
recurso à instância superior.

§ 9° O não conhecimento do pedido de revisão de acórdão não impede
os órgãos julgadores do CRPS de rever de oficio o ato ilegal, desde
que não decorrido o prazo prescricionat

5 10 É defeso às partes renovar pedido de revisão de acórdão com base
nos mesmos fundamentos de pedido anteriormente formulado.

§ 11 Nos processos de beneficio, o pedido de revisão feito pelo INSS só
poderá ser encaminhado após o cumprimento da decisão de alçada ou
de última instância, ressalvado o disposto no art. 57, 5 2 0, deste
Regimento. 

O pedido de revisão fundamentou-se na inobservância do art. 351 da Instrução
Normativa n ° 100 para anular a NFLD. Contudo, tal fundamentação não corresponde à
realidade, uma vez que o lançamento observou a Instrução Normativa, no aspecto da
identificação do sujeito passivo.

O caput do art. 351 exige que os documentos de constituição sejam emitidos em
nome do ente federado, sendo obrigatória a lavratura de notificações distintas por órgão
público, o que foi observado pela fiscalização.

O parágrafo único do art. 351 exige que no campo de identificação seja
consignada a designação do órgão a que se refere. Ocorre que a notificação fiscal de
lançamento não é composta apenas pela capa, ou folha de rosto, mas possui anexos, entre os
quais, a peça mais relevante que é o relatório fiscal. Desse modo, o documento de constituição
do crédito a que se refere o parágrafo único do art. 351 da Instrução Normativa, não pode ser
confundido com a folha de rosto da NFLD, mas sim deve ser compreendido como a NFLD em
sua integralidade, compreendendo capa, discriminativos e relatório fiscal. O campo
identificação do sujeito passivo está expressamente discriminado à fl. 187 do relatório fiscal,
em tal campo consta o nome da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO — SEE,
portanto, a fiscalização atendeu ao previsto no art. 351, parágrafo único da Instrução
Normativa n° 100.
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Desta forma, não é procedente o pedido de revisão do Acórdão, sob este
aspecto.

Entretanto, o contribuinte questiona também a decadência, dizendo que deve ser
aplicada nos termos vigentes do Código Tributário Nacional.

A decadência é matéria de ordem pública e foi trazida aos autos por meio do
pedido de revisão, de forma que o Acórdão a ser revisto ratificou a decisão de primeira
instância, reconhecendo como válido o artigo 45 da Lei n.° 8.212/91, que foi tomado
inconstitucional pela Súmula Vinculante n.° 08.

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n°08. Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relatar:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do ani l' do Decreto-lei n°1.569/7?, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
	 artigos 150,13°, 173 e 174  do CM. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5 0 do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao f 1" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
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pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lei n° 11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei rt2
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

—

Art. 22 O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
• provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,

editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.

1 2 O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vinculante.

No caso presente, o -IVIandado—dProcedimento—Fiscal foi recebi& pelo
contribuinte em 08/12/2003, fl. 207. A Notificação Fiscal de Lançamento de Débito foi lavrada
em 16/12/2004 e cientificada ao mesmo através de Registro Postal, em 20/05/2005, fl. 247. As
competências lançadas são 08/1997 e 01/1998.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o
prazo decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, uma vez que os
valores devidos não foram objeto de recolhimento previdenciário:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

- da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
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notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

Pelo exposto,

Voto por CONHECER do PEDIDO DE REVISÃO interposto pelo contribuinte
e resolvo RESCINDIR o Acórdão anterior para DAR PROVIMENTO AO RECURSO, em
vista da decadência.

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2008

LIEGE LACROIX THOMASI


